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21a- Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo. 
Proe.n. 5 83 .00.2006.25286-4/000000-000 

CERTlDAO 

Certi fico e dou fé, eu, oficiala de justiça infra-assinada, que em 
cumprimento ao mandado junto e r. despacho, diligenciei ao endereço 
mencionado, por diversas vezes, e aí sendo Sra. Lourdes, mãe do requerido 
infonnou que Ronaldo Cardonetti está nos Estados Unidos, e apresentou a 
sua secretária Jaquelíne Santos, que assim ouviu O conteúdo do mandado, 
porém alegou que Ronaldo está residindo e trabalhando nos Estados 
Unidos, e não informou o atual endereço, em face ao exposto deixei de 
intima-lo e baixo o mandado a Cartório para o devidos fins. O referido é 
verdade. São Paulo, 12 de Junho de 2008. 

\?\-r 
Deste O I dilig. Valéria M~~,de Freitas 

Oficiala de Justiça 

\ 

'. 



c1aVara Cível 
c 

.. 
São José dos Pinhais - Paraná --c 

Carlos Lucio Zeni Guimarães ­
escrivão 

Consulta Processual: http://www.assejepar.com.br 

Rua Jo!lo Angelo Cordeiro. sln - 83005-570 


CNPJ 03.675.19810001-00 


Autos N°:OOO.107/2008 

Cartorio da la. Vara Civel de Sao 
ESTADO DO PARANA 

CARTA PRECATORIA 
(Ca rtas Precat6 ria5 

REQUERENTE: NUCLEQ DE INFORMACAO E COORDENACAO PORTO -SR !L .... -5.B. 
C .N.P.J.: oS.506. S60/ooo~ - 3 6 
E:udereço: Aveni das das tl"llçôes Unidas. 1~541 - 7· ancar - =r~~ - M: ; ).- ,- :::i 

Advogado.:KELLI PRISCILA ANGELINI 

REQUERIDO.: RONALDO CARDONETTI e outros 

Ender e ç o : Rua s ão Joã o Bacista , 11 9 - Ca~buci - SA~ ~À:-~ Fi 

Advogado.:ARTOR GABRIEL FERREIRA 

AtJTtl7oçio 
Data .. , ..... : 08/05/2008 Ato Deprecado: LaTlraC'O 

Juizo 

http://www.assejepar.com.br


PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 


COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 .",
FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21 ' VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

21 ' OFíCIO CíVEL DA CAPITAL 


Praça João Mendes, S/N • 9' ANDAR, SAlA 912/918 · CENTRO· São Paulo / SP • CEP: 01501·900 


l(jCARTA PRECATÓRIA 

fProcesso n' 583.00.2006.225286·41O()()()()()-()()() 
Ordem n' 173312006 ~ Prazo pi cumprimento: 30 dias 

~ '" 
DISTRIBUiÇÃO ADVERT~NCIA 	 ~ 

~ 
~.. DEPRECANTE: Juízo de Díreito da 21'. Vara Cível do Fórum Cenlral Cível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo ;;; 

DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de São José dos Pinhais· Paraná 	 I' 

O E, mo. Sr. 0,- DANIEL CARNIO COSTA, MM. Juiz de Direüo do 21'. Vara Cível do 
Fórum CentralCível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na fO,rma da lei, 

FAZ SABER ao(a) Exmo{a) Sr(a) Orla) Juiz(a) de Direito da Comarca de São José dos 
Pinhais, à qual esta for diS1ribulda, que, perante este Juízo e respectivo Cartório se processam os termos e atas da Outros 
Feitos Não Espedficados, processo n' 583.00.2006.225286-4/000000·000. requerida por NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E 
COORDENAÇÃODO PONTO BR·NIC.BR contra RONALDO CAROONETII eoutro{s). 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de JAN STRUIVING, RNE W0245690, CPF 201978619·20, à Travessa Aleídio Roceo, 5, Afonso 
Pena. CEP 83045-ISO, São José dos Pinhais· PR, oos tennos do r. despacho a seguir transcrito: 'FLS.583: Vis/os. /. Inlimem· 
se pessoalmente os réus para que cessem a divulgação de mensagens relativas à autora, nos termos da decisão liminar 
delerida pelo TdOOnal de Jus/iça, sob pena de pagamento de muna diária de R$ 50.000,00: 

'- ADVOGADOS: KELLI PRISClLA ANGELlNI OABlSP 193817 (pi autor), FRANCISCO OE ASSIS ALVES OABlSP (p/ autor), 
~ \RTUR GABRIEL FERREIRA (p/ réu· Ronaldo) 

ENCERRAMENTO 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o seu 
respeitável "cumpra·se~, se digne determinar as diligências para o seu integral cumprimento com o estará prestando 
(elevantes se/Viços à jusnça. Dada e passada oesta Cidade do Fó Ceo ível João Mendes Júoi Cooiãrca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, aos 22 de abOl de 2006. Eu, . A .:" ~(R6DRIGO PONSàr41 ~ t), Esct vente, 
digitei. Eu, (ELlSETE DE SOUZA STEINDORF R, Dire . 'Y\ ' ____ -\--­ra, conferi. Eu,:---:--c:-:'--:---t_

(EUSETE DE SOUZA STEINDORFER), Direto,", conferi, subscrevi e a ,por defenninação judicia 


DANIEL CARNIO COSTA 
Juiz de Direito 

http:BR�NIC.BR
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INFORMA ÇÃO 


Nesta Com~:c" ns ir. timaç Oe s dos 


advog;;do!O ~ a::. ,..<::~ t;: z. s-',o ê le!uad3S 

pelo o lM·;;a D.~, ~. -':~1 ,ÇA • CNCGJ, 

2.9 .1 

LS:JOSé ,,, ::~~ 2008 

07/05/ 2008 - BAHCO DO BRtlSIt - 15:30.42 
327312205 0432 

ouvrüORIA as 0R00 '/2'1 sue 

COHPROVANfl;: DE: PAGAHEHrti D: rIlilU!S 

F1 A.NCO DO FlRf\Sf.L S.l'!. 

6"01 94 57 696W)00í 24bM'i2302 124 j :,2l 25e0000f"· ~'li)0ç.ii'00 

~mssn NUI'IE: RO HA6h 1:N2 ic~ , l~ 

COtWEHIO 0'., ~:,í 699 
TRI BUNAL DE ,ujSTlCA 00 PMA~A 
AGf HC I,'\/COD . CEllEl-i"f!:": :1~' 941i10 il040,,0 

BA.TA ou PAGI1i IL~ITO \) 7 / 0:-5 /; ~ '.)i '~J 
VAL OR DU DOClJJ.tH O i , '0 • 

VALOR COBRimo ti , ~);.. ' 
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NR. AU rl-:'Mn ct"lU;t) '), a:c. ,?[lí BF5 0D1i I):~ I-

~~~\ 

~ ~~ N 
~ ~ o . 

'" ~ l

8' 
'" o 
N 
~ 

N 

"" ~ 
'" N 

. 
° 

I! í 
I 
I 

. 
i 

I 
" ~, IJ !0' ~ . 8'81 , 

w . 

~f 
~ ! 

I 
~ 

N 

'"o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

~ o 
o 
o 
~ .., 
o 
o 

~ 

~ 
~ 
~, 
N 
~ 
w 

5Aú JuSE DGS P! NHA! S IP t:~ (l 8 !(l ~ ! 2 0ü8 

http:DOClJJ.tH
http:15:30.42


Comarca de Região Metropolitana de Curitiba 

1a Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais 


CER TID ÃO 

DEPÓSITO DE CUSTAS lNICWS E I OU OUTRAS DESPESAS 


Certifico que Q (a) autor(a) cfe luou o depósito neste Cartório das cus!l.$ adi31lk especificadas em c<)(lformidade com o Regimento de Custas. 

I . A Serventia <\CD )% RS --,,\Q'4StCO~-- VRC l!.~""':;o._ _ _ _ 
2. Autuação R$ 7.60 V RC ;< OS 

Total em VRC = -<',,4?:...f'-___ 
OUT RAS DE SPES AS 

ColÚerfucl.'.ls .......•.. RS _ ___ 


Despesa pm;tal ........RS la,CO 

Fotocópias ....... ... ..... RS _ ___ 


Ofieia l de Justiça ....... RS 4=),CP 

Recollvc:nção ..... .... ... RS _ ___ 

RS _ _ _ 

TOlal do depósito RS \<Q5,CO 

São José dos Pínhais, -eiS. OS-06 

~C~~-GuirnarãeS 

/" Escrjvão 

/NFOItilAÇÃO DE /RREOUU R1DÁDE 
MM.Jua : Em cumprimenlO ao C.N. 2.3 .3.1 . ~ a VOUI ~çctenci.o. qUol! O valor recolhido a titulo de tuaji!Wciária cm faW;Jfdo I'UNREJUS 

"" enCOIIInl em DESACORDO COM O QUE EFETIV AMENTE devem ter $fOO recolhido . ou seja , 


Valor rocolhido: RS, ~==== 
Valor Dcviclo : Rl _ 

~.IoM dos 1'iJ>ha;s. ____ _ _ _ Carlos ludo Zmi Gllin..1ks- E5<rivio 

INFORMAÇÃO DE REGULA.RlDADE 
MM"uiz Em cumprimenlO ao C.N. 13.3. 1 , informo a Vossa Exceltncia que o valor ra:olhido a li rulo de talI,ajudiciária cm favo. do RJNREJUS 
cstâ comlo I ,.,., .. _,_al"/~~,.",~ 

CER TID ÃO 
Certifico que os presentes autos rOr.l.m regi&lrados as fls. - 46)..11!-- do livro nO _-'O,",~<--_ desle Cartório sob o nO de ordem 
/Q't IUX2Ó . 

o9 MAiO Z008 
São José dos Pinhais, ______ _ _ _ 

http:Col�erfucl.'.ls


CONCLUSÃO 


Nesta data faço estes autos concJusos ao Dr. Fernando Augusto Fabricio de Melo, 
Mm· Juiz de Direito Designado desta Primeira Vara Cível. 

São José dos Pinhais, O 9 MAIO 1008 

~\Carlos Lucio ~\\,~uimarães 
E~ 



Autos nO. I07n008 

1. 	 Cumpra-se. 

2. 	 Determino a expedição de mandado de intimação a ser efeti vado no 

endereço indicado. 

3. 	 Cumpridos os atos requeridos, detemlino seja procedida a baixa dos 

autos no cartório distribuidor e a posteri or remessa da presente ao 

Juizo de origem com as nossas homenagens. 

4. 	 Diligencias necessárias 

e maio de 2008. São José dos Pinhais, 1 

FERNADO Al)<i'u~TO FABRÍCIO DE MELO 
J>.nz 'Substituto Designado 

RECEBIMENTQ 

Ncsla dtl1 a re«bi estes ilUlOS com o r Despacho OCllna.. 

Em , 1 5 MA/U Z008 

/,/~~ Zeni Gvim81Gcs 
Escnvão 



C}l/C (o PODER J.tDrCIÁRIO 
r J ~ESTADODODPEARANÁ 
L . ASSOJEPAR 

I I DE ,- GRC 
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BANCO AGENCIA N.DOA CONTA 

B.B r "~~_? _ ?onn 
N.· DO DOCUMENTO COMARCA . vvv.,,~, 

<âiS 
N." DOS A~TOS f' . 

-' , 'VJ:~ .- " 
AUTOR 

h ' , 
,.. - > ~ ~\ .. ':::". ..,.. J ... 

ADVOGADO 

'\' .. 

RÉY--

-{ > " . , - \' 
. " \ '"'. ~.J .....--:. 

ADVOGADO 

........-' ICIAL DE JUSTiÇA I RO 
AUVERÂN IQ SANTOS ALVES 14.185.297-6 (PR) 

ICPFIMF 

Q\de" I ATOS PRATICADOS VAL.OR EMVRC 

\ -..-..çao. intimação ou notincaçâo VRC 
c itação com hora certa VRC 
execução de ordem de despejo e remoção VRC 
verificação e Imissão na posse VRC 
busca e apreensão, arresto, SGQüestro, VRC 
embargos de obra nova e reintegração VRC 
outros (especificar)" 

1566.085.949-68 
VALOR EM REAL 

RS I ~-" 0::, 
RS 

RS 
R$ 

R$ 

R$ 

Total a Recolher VRC 
g . Ouantidade <:Se atos II s.erom p.-atic3dos 

~ •• Por exemplo. quando II d,1iyOoc>a fOI' l'9aWzada em oomarca oontlgua. 


AVTOB!ZACAo DE LEVANTAMENTO 

Autorizo O levantamento da importância acima especificada. depositada 
'a conta PODER JUDICIÁRIO sob n.o , em favor do oficial de 

ustiça . deduzido o valor referente à CPMF. 

de __________'de ______Em 

Juiz de Direfto 

IAutenticação M..cên~ 



Autos nO 107/2008 


CERTIDÃO 


Certifico que em cumprimento ao R.Despacho de fl s.09 foi expedido : 

(XX) Mandado de Intimação, distribuído ao Sr. Oficial de Justiça Auverânio, 
sob o nO ~9'i'<=.___ 

_. ( ) Carta de citação nos termos da(s) cópia(s) anexa(s) aos autos. 

( ) Carta Precatória nos termos da(s) cópia(s) anexa(s) aos autos. 

( ) Oficio(s) nos termos da(s) cópia(s) anexa(s) aos autos. 

( ) Edital nos termos da(s) cópia(s) anexa(s) aos autos, sendo uma via fi xada 
no lugar de costume do Juízo. 

( ) Carta de Intimação nos tennos da(s) cópia(s) anexa(s) aos autos. 

( ) AIvará(s) conforme cópia(s) juntada aos autos. 

()----------------~~----------------

São José dos Pinhais, 16 de m ia de 2008. 

\ 



1avar~ível 

São José dos Pinhais - Paraná 

("n,."" ,I" ~~J;''''' M~"·'I"~""". d. Cu, .;!>. 
r,.", ~''J;'''''AI "" SJ" Ic,~ d,,, I'lnh." 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

ADVERTENCIA : Os ~ Qu.c "Iíluarn 
t m f. it05 que tramilam ,..,SLO Vara do 
,'nI;fIQdos pelo Diário <h Justiça (CódiSO de 
Norrms - Seçilo 9.2.9.1 )_ 

o Doutor Fernando AUh>usto Fabricio de Melo, Juiz Substituto Des1h'llado 
da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc. 

MANDA 
a qualquer Ofic ial de Justiça deste Juízo a quem este for distribuído que em 

seu cumprimento estando devidamente assinado e expedido nos autos sob o número 
107/2008 de Ação de Carta Precatória, oriunda da 21 a Vara Cível Central da Capital de São 
Paulo/SP., e extraída dos autos sob o n° 583.00.2006.225286~4 de Ação Condenatóri a de 
Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela Antecipada, requerido por Núcleo de lnfonnação 
e coOrdenaçãO~BR-NIc.br, contra Ronaido Cardooetti e outros. Dirija-se no lugar 
denominado T;-avessa PI. cídio Rocco, n° 5, Afonso Pena, nesta Cidade, e sendo aí proceda 
a INTlMA<;MO de - J . D Struiving, RNE W024569Q, CPF/MF 201'.978.619-20, por 
·todo o coiteudo das c6pias da Carta Prec o' , R.Decisões de }ls.03/04 e petição 
inicial anexas ao presente, c para que c e a di 19ação de mensagens relativas à 
autora, nos termos da d~cisão liminar de rida pcl Tribunal de Justiça, sob pena de 
pagamento de multa diáiia de R$ 50.0001 0.­

MANDA QUE SE FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.~PRA NA 
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de São José d s Pinhais, aos 16 de maio de 2008. 
Eu andro Isidio Bonato), Auxili r de Justiça Juramentado que o 

, 


digitei e s 

A xiliar d Justiça Juramentado 

Subscrição A toriza a pelo MM. Juiz - Portaria 01188 


Rua João Ângelo Cordeiro. s/n . CE? 83005-570· Fone (41) 3283.2676 
CNPJ 03 .675.198/0001-00 

Consulta Processual : http://www.assejepar.com.br 

http://www.assejepar.com.br
http:coOrdena��O~BR-NIc.br
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.'1avar~ível 
São Jose dos Pinhais - Paraná 
(."'~.,,,. 1M R,~,.I"M'- "p"li'..n. ,lo' r:"",;I,. 


foro, k..~"m,1 ,te y,,, Ivw <io.I~"h~.. 


MANDADO DE INTIMAÇÃO 

AOvfRTENcIA Os advogados <)UI' mih,"m 
e m feilos que muniram 110.1" Va", <ia 
jnlirrod<.>s pd0 Di~ria da Ju.,riça (Código de 
Normas - ~9.2.9.1). 
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o Doutor Fernando Augusto Fabricio de Melo, Juiz Substituto Designado 
da Primeira Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc. 

MANDA 
a qualquer Oficial de Justiça deste Juizo a quem este for di stribuido que em 

seu cwnprimento estando devidamente assinado e expedido nos autos sob o número 
J07n008 de Ação de Cana Precatória, oriunda da 2 1a Vara Cível Central da Capital de São 
Paulo/SP. , e extraída dos autos sob O nO 583.00.2006.225286-4 de Ação Condenatória de 
Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela Antecipada, requerido por Núcleo de Informação 
e Coordenação o P to BR·Nrc.br, contra Ronaldo Cardonetti e outros. Dirija-se no lugar 
denominado _ravessa Àlcídio Rocco, nO 5, Afonso Pena, nesta Cidade, e sendo aí proceda 
a INTIMA AO de - l,an Struiving, RNE W024569Q, CPFfMF 201.978,619-20, por 
todo o co teudo das c~ias da Carta Pre 'a, R.Decisões de·}ls.03/04 e petição 
inicial a exas ao prese~te, e para que c se a d 19ação de mensagens relativas à 
autora, nos termos da de,cisão liminar d erida pel Tribunal de Justiça, sob pena de 
pagamento de multa diru1ia de RS 50.00 ,00.­

MANDA QUE SE ç' MPRA NA FORMA E\ SOB AS PENAS DA LEI. 
Dado e P8S!::O nesta Ci ade e Comarca de São José dds Pinhais, aos 16 de maio de 2008. 
Eu ( andro Isidio Bonata), Auxili r de Justiça Juramentado que o 
digitei e tscr~ '. 
v-

A xiliar de ustiça Juramentado 
Subscrição A p~lo MM. Juiz - Portaria 0 1/88 
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Rua João ÂngeJoCordeifO. sln - CEP 83005-570· Fone (4 1) 3283·2676 

CNPJ 03.675.19810001-00 


Consulla Processual : h ttp://www.assejepar.com.br 


http://www.assejepar.com.br
http:BR�Nrc.br


PODER JUDICIÁRIO 

Comarca Metropolitana de Curitiba - Pr 


FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

Auverânio Santos Alves - Oficial de Justiça - matT, 10.588 

CERTIDÃO 

Autos: I07/2008 - CP 
Vara: 1 ~ Cível 

CERTIFICO, que em cumprimento ao respeitável mandado 
experudo nos autos acima, diri gi-me nesta Comarca e após as devidas diligências, ai 
sendo: no endereço iodicado, PROCEDI A INTIMAÇÃO DE JAN STRUIVING, do 
inteiro teor do T. mandado e cópias que lhe ofereci, o qual bem ciente ficou, aceitou a 
contrafé e cópias, tendo exarado sua nota de ciente no anverso do lJIandado. 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

São José dos 'nh " 7,,! Maio d~08 
. ~ 

SAlOOSAL 
Ofie 1 de Justiça 

COTA:CUSTAS REGIMENTAIS 
RECEBIDAS CONF. G.R.e. 



CONCLUSÃO 


Nesta data roÇo estes autos concl usos ao Dr. Marcos Vinicius Christo - MM 
Cível. 

São Jose dos Pinhais, O 6 JUN, Z008 

A U TOS n.· 107/2008 

I. Após as q.ev idas anotações e baixas, devolvam-se os autos ao 
Juízo Deprecante. 

II. Intimem se. 

São José Pinhais, 18 de junho de 2008 . 


.' MARCO·5-:\!\IiNlGfI.J CHRISTO 
( Juiz de Díreito Designado 

'.~RIf-CEiBtMENTO 

NilSID d 1:.<'>' , rel)~b i Cs.\:;.s au~os ccm a 
R. ""',:'.;j;': .:.;. judk:ia!. 

S,o José dos P" hai, .... .......2..0.JUN .. 1Jl08.. . 


?V:~· ...... · .. · ···.. 



REMESSA 

Nesta data faço remessa destes autos ao Sr. Distribuidor. 

São José dos Pinhais, 1 3 JUN. 1008 

'-l 
Carlos LUci~t:.eni Guimarães 


ErriVãO 


CERT IDÃO 

Certifico, haver dado cumprimentoa respeitável decisão retra, fazendo as 
devidas averbações a margem da distribuição. 

o referido é verdade e dou fé. 

São J ~,dos Pinhais;2 4 JUN. nl'l 
I 

Distribuidor 

RE MESSA 

Nesta data faço remessa destes autos ao MM. Juízo Deprecante. 

São José dos Pinhais, 1 6 JUN. 11)08 

Carlos Luck~ry GuimarãesIl;cnvao 



o Cardonetti for 

dagllela ordem judiei 

h OOS N:;çiics IXI ~S. I I >1 1 
?' ,mdar - Brmk] ln NO-lO 

0457S- 00!l - Siío P:n l ,, · SPnicJu lel 551155003511 
, 
~ '\-( .) 

1<1:(:,5 I! S500 J512 ;,'jctoo de Inlormaçto , b 
e CoO/(leoação 

EXCELEN TÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUiz DE DIREITO DA 21" VARA CÍVEL 
DA COMA RCA DE SÃO PA ULO 

'--" \ ,.'" JL Jl~ 
. ) :l I 

c.., ~, ~_\'" U~ 2:-~(- \ ~J.~, I c.}I j , (, 

'-""'} ~ ç. _ ., .Á9 't--.A c J"" ? Lo./)
PROCESSO N°. 583.00.200611>28ó.4 \ ~~~, :> '~,~" " ,- ~ 
RITO ORDINÁRIO ,1 

C, > ,120 A-'\e.. . t/..J CU tl . '-""~ cJ<.".j . k!. 
NÓ LEO DE INFORMAÇÃO E, COifil.PEtyAÇA-O DO 

PONTO BR-NIC .hr, j'á..><{lll>!\ti , ~nnéM~<ldVo~(lS e bastantes 
procuradores, que a presente subsc vem, nos aut s do A~O DE RITO ORDINÁRIO 
movida em face de JAN STRUI LDO CARDONETTl e JORNAL 
FOLHA DE BACACHERl, vem , te; à pres/eOnç: dI Vossa Excelênci~, 1'0,'0,'U 
expor e requerer o quanto segue. ; \. I f\) 1 ~\) -

a · o ao Agravo de 

Deco ido o praz cu riment 
o N IC.br relatou que os réus afro tavam a determinação pro latada, sem cumpri-Ia. Assi, 
foi proferida nova dec isão s autos daquele Agravo de Instrumento (doe. t~)' 
determinando a intimação dos éus para cessarem a divulgação daque las difamações, 'ob 
pena de incidir multa diária d R$ 5.000,00. 

Por continuarem afrontando o Poder Judiciário, foi prolatada 
nova decisão (doe. 05) p o Doutor Relator da 9a Câmara de Direito Privado do TribW1al 
de Justiça de São Paulo, determinando a intimação dos réus por Oficial de Justiça e a 
majoração da multa por descumprimento daquela ordem, para R$ 10.000,00. 

Em 16 de outubro de 2007 (doe. 06), o NIC.br relatou e 
comprovou nestes autos que os réus mais uma vez deixavam de clUllprir as o rdens judiciais 
promulgadas e, além disso, passaram a enviar e-maiLs ao Senado Federal, Delegacias de 
Polícia, Ministérios, Tribunais de Contas, Câmara dos Deputados, Presidência da 
República, Supremo T ribunal Federal, Assocjações, Organizações e outros, propagando as 
inverídicas difamações aqui relatadas aLravés do e ndereço eletrônico 

"demi gestschko@hotmail.com. br", o qual dava a entender que o próprio Djretor do 
NIC br estaria aleivosamente propagando essas difamações, tudo conforme compr~,:JU os 

documentos de Os. 379 a 496 ~-b 

suspensIvo 
iving e Ron 

ipação de tute 
does. 02 e 03) 
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Foi então que o NIC.br requereu a expedição de ofício à 
Brasil Telecom, a fun de que se comprove quem são os propagadores de mensagens 
eletrônicas em nome do Presidente do NIC.br, fosse decretada prisão dos réus pela prática 
de crime previsto no art. 330 do Código Penal e, ainda, fossem bloqueadas as contas 
bancárias dos ré us para assegurar a multa devida, até que as detenninações aqui proferidas 
fossem atendidas. Apenas a expedição de oficio à Brasil TeJecom foi deferida, sendo os 
demais pedidos afastados por este MM Juiz às fi s. 498v (doe. 07). 

Não obstante, em 26 de janeiro de 2008, ou seja, um ano 
após a intimação dos réus da decisão que deferiu a antecipação de tutela requerida nestes 
autos, o NIC.br noticiou e comprovou que os réus continuavam descumprindo as ordens 
judiciais promulgadas (doe. 08) e, por isso, requereu fosse detenninada a expedição de 
oficio ao provedor dos sites www.abusando.orge\VWW.interjuris.com .br. para retirá-los do 
ar, indisponibilizando o conteúdo daqueles sites na Internet e fosse detennil1ada a 
expedição de ofício à Procuradoria Geral de Justiça para a instauração de ação penal por 
crime de desobediência previsto no art. 330 do Código Penal. 

Foi, então, proferida a seguinte decisão de tls. 587 (doe. 09): 

((Vistos. 

I. 	 Intimem-se pessoalmente os réus fora que cessem a divuLgação de mensagens 
relativas à autora, 110S termos da decisão liminar deferida peLo Tribunal de 
Justiça, sob pena de pagamento de multa diária de RS 50.000,00. 

/I. 	 Sem prejuízo, extraia-se cópia dos autos, encaminhal1do-a ao Ministério Público 
para as providências necessárias em relação à provável prática de crime de 
desobediência. " 

Assim, mais uma vez fo i expedido mandado de iolimação 
para o réu Ronaldo Cardoneni e Cartas Preca1órias para os réus Jan Struiving e Jornal 
Folha de Bacacheri. 

II DA INTIMAÇÃO DO R ÉU RONALDO CARDONETTI 

Ás fis. 650, a Sra. Oficiala de Justiça certificou ter deixado 
de proceder a intimação do réu Ronaldo Cardonetti , por estar ele em 13 de maio de 2008 
no R·io de Janeiro , segundo lnfonnações transmitidas pela própria mãe do réu. 

Foi, então, determinada nova tentativa de intimação do réu 
Ronaldo Cardoneni , a qua l também reslou infrutífera, conforme comprova certidão de Os. 
660, por ter a Sra. OHciala de Justiça consta1ado o seguinte: "diligenciei ao endereço 
mencionado, por diversas vetes, e ai sendo a Sra. Lourdes, mãe do requerido informou 
que Ronaldo Cardonetri e.çtá nos Estados Unidos, e apresentou sua secretária Jaqueline 
Santos, que assim ouviu o conteúdo do mando, porém alegou que RonaIdo está residindo e 
Irabolhando nos Estados Unidos ... " 

Diante das duvidosas infonnações transmitidas à Sra. 
OficiaJ a de JtL<;tiça, uma vez que os relatos indicam que até 13 de maio de 2008 o réu 
Ronaldo Cardonetti estava em viagem ao Rio de Janeiro e em menos de um mês após essa 
viagem ele já havia mudado seu domicílio para outro país, da suspeita de ocuJtação do réu 
Ronaldo Cardooeni e por ter a Sra. Oficiala de Justiça tentado proceder a iO:p~ 
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Rona!do Cardonetti por diversas vezes, confonne certidão de fis. 650 e 660, o NIC.br, com 
fundamento no art. 227 do Código de Processo Civil , requer a intimação por hora certa do 
réu Ronaldo Cardonetti . 

Caso esse MM Juiz entenda não ser essa a melhor alternativa 
para nova intimação do réu, , o que se espera não aconteça, o NIC.br requer a intimação do 
réu na pessoa de seu advogado, wna vez que às fis. 354 o réu Ronaldo Cardonetti 
constituiu seu patrono. 

llI. DO REITERADO DESCUMPRIMENTO DAS ORDENS JUDICIAIS 

Quanto ao réu Jan Struiving deve ser observado, conforme 
comprova a certidão extraída dos autos da Carta Precatória n° 10712008 (doe. 10), em 
curso perante o Foro Regional de São José dos Pinhais, que apesar dele ler sido 
devidamente intimado em 27 de maio de 2008 da decisão de fl s. 587, o réu Jan Struiving 
pennanece descumprindo mais uma vez as ordens advindas desse Juizo. 

Isso porque os sites w\vw.interjuris.com.br e 
www.abusando.onvdenuncias além de continuarem sendo divulgados na rede mundial de 
computadores, consta nesse último (www.abusando.org/denuncias) recentes 

ABUS AN D O. ORG 
DIREITO & JU!';TIÇA DIGITAL 

ABUSANOQ · A$$oeIQ~~o Il<a.ile ir~ de Uwáriu ,li: N"m~'~ç50 IP '" A"in~nIU do Oomlt,lo. 
crtqtJe em "irQuivos" e 's:.har como" M S~a máctulna ante, Q~e ~ oá~~ !aI" no.am.nte do a r. 

Den lÍ'lO M sob ... internet: dlQ\.Je aQIJ I 
Pala l ocal, ~a, OS lllxtos m4is rocentes digJte 0Il .. F II l ar:a~zB 1101 "105/08)" (alter<ÇiD 25/05/091 

"O c.onteúdo deste site pal"ec.e estar de acordo com o direito co cional de ",."..ilestaçi'io do po.""nol 
- 20 "fltegr,,"tes do CGI conu-a 3 da Abv!otl"ldo Mas parece que os CGLbr (dique ~ pulll'"am ror ~ 
do CG1.br SÓZlrÍlO. (05103/06) 

Hliclt enrichment by ICA NN members ln Brazill (VltW) Icann W;;rlch (~1 8W ) 

6r('l2~i an Internet Comitee;~ no more ao Jmpartidl or9,ln (vrew ) Internet il1 aralil ( .. ew) 

Aç6es e processos judidais e polidais p ara consultas, atuallzado em 25/05/2008 (clique~) 

Conclusão da Justiça sobre o CGI.br - Comitê Gestor Internet Brasil: 
- CGl.br mo é orgão OU er1trdooe fe~ra l e nio representa o ITW1lSténo, 
- CGl.br não representB orgão federaiS da Admil lslração dlre t9, 
- CGl.br sequer tem personalidade Jurldlcs , 
VeJ5: Recurso Crlmln~ NO 2007.70. 95.0 04446,-21PR (dlque ~) 

MI#.IR 
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Os empresários Integrantes do CGI.br (dique aquI), RG e CPf (dlqu~ ~) que a ]ustiÇl'l condulu que não passa de um 
mero grupo (dique Mlb!.!), são os mesmos donos (dique aqui) da mu;tlmlllonária ONG NIC.br, Veja todos os CNPJs (clique 
aqui) envolvidos na concorrida eleição do CGI.br que da direito a partidpar da partilha dos R$ 6. 2 milhões por 
mês da receIta da ONG NIC .br (dique aquI) da qual os mesmos empresáriOs Integrantes do CGI.br também são donos 
se gundO o estatuto NIC Alt. 60 (dique aquI) mas por estranho que pareça só segue ordens do CGI.br (estatuto NIC Art. 4° § 
10 dique aquI), portanto o CGl.br que não existe mand/l e dedde os Ifillores de Internet no Brasil para ser embolsado pela 
ONG NIC.br ele propriedade partirulilr dos In tegrantes do CGI.br. A falsa resoluça'o 01/2005 que permite um 
autoembolsamento de R$ 8 milhões por rms sequer roi assinado pelos empresários do CGI ,br que não podem assinar 
resoluç15es (dique aqui) . A resolução 02/2005 que deade todas /IS regrds de Internet foi barrada s quase três anos, O prazo 
para ii publicação era de seis meses a par tir das supostas assinaturas. 25/05/08) 

A situação da eleição CG1.br 2007 foi tão angustiante que rs. Carlos A. Afonso, GUstavo Gindre, Marcelo Femande'!i, 
Mi no Luis Teu COnselheiras titulares do CGI.br repreren as ONGs do terceiro setar e com medo de serem obrigados 11 
abandonar ii partjlha de cerca de 8,2 milhões de reais p s alegaram que "O prilzo é muito curto. Estamos propondo 
reeleger os atuais representantes titul ares '" para ais um mandato de três an os" (dique aquI e aqUI e ~m bale boca gr."" 
clique ~~u~ No fina l ONotÓriO S3b~r em Embols;mento na Intern~ l o Sr, Deml Getscnko acomodou todos atralfés de cri6Ção do cargo de 
suplent~s o que duplicou a quanbdade de empresariOs no CGI.br. Na próxima eleição da partilha dos R$ a.2 milhões mensais 
do CG1 .br esta preYlsto o cargo de suplente do suplente. (25/05/08) 

Os integrantes do CGJ.br e da ONG NIC.br (são esmos) ate stam em Ata Nota ria l assinada no 7. tabelião de 
, 	Curitiba que a partir de 24/07/2007 ás 12:4 pleno conhedmento das supostas maracutaiils do 

CGLb r/NIC.br/Fapesp descritas nest e portanto são coni ventes por não deriundarem ao r>1Inisténo PúbliCO. Veja 
aqui quatro outros processos ]udloals n quais desde 2005 constam Atas NOêBnais dos slt es WI'I'W ,lnterJuns com ,br e da 
Abusando.ORG. Além disto os proprietários de 1,4 milhões de domíniOS que pagaram "reUibulções" anuais de R$ 30,00 
continuam a quase 3 anos aguardllndo que o bando e a Fapesp Ç(lmpareçam na 70 Delegaoa de Polioa de Lapa j unsdição da 
Fapesp , Inquérito 147206 - Processo 050060353642 para esdarecer o sumiço de R$ 250 mllheies (dique aqui) 25/05/08) 

NIC.br promove 6. Mega leilao de d omlnios (ReÇlraS dique aquI e aqui). Antes de participar conhe 
nas regras de Similaridade , (dique aqui, aquI e aqui) (25/02/08) 

Ao que tudo indiCil n este 6, leilão ( 16/02/2008 a 02/03/2003) com cerca de 90 mil domínios e milhares de par l:ldpantes. os 
empresános do CGl.brfNlC.br (são os mesmos, o que difere é que O segundo embolsa por ordem do pnmeiro d . resolução 
01/ 2005 (dique ~)) está só aguardando a auditoria do leilão Ir embora para poder repenr as mesmas maracutalas do leil ão 
NIC.br que ocorreu no feriadão feriadão Corpus Chr1stl 2007 (dique aquI) (1 4103103) 

A Ve riSign que gerenda os dominios com e ,net nos EUA, Informa que após mais de uma década Irá aumentar em 7% o 
valor do registro de domlnlos (de U$ 6.00/ano piira U$ 6,42/ano) pard os mais de 500 "registrars" que cobram a mais de uma 
década (somadO os Impostos) entre 8 a 15 dólares por dominio / anual dependendo do serviço adldonal desejado (como DNS 
,E·méllls hospedagem, etc), AqUI no BraSil o CGI ,br alega cobrar preços compátíveis aos internaCionais, Isto e, R$ 50 o 
registro (feito pelo próprio Interessado hehehehe) e R$ 50 de anu alidade, depOIS alterou para R$ 40 + R$ 40/ano e depois R$ 
3D/ano, enquanto lá nos EUA sempre foi U$ 6,00 e pior lograram o erário não pagando os impostos sobre RS 

,77 7 i u ti m 	 iii d ' d 

Além da continuidade de divu lgação nos sites 
"wvvw IOteriuns com br e www.abusando.org/denuncias", os réus permanecem a enviar 
e-maUs propagando as inverídicas difamações aqui relatadas, conforme comprovam 
os documentos em anexo (doe. 12). 

Para absoluto inconformismo do NIC.br, resta evidenciado o 
total desrespeito e afronta ao Poder Judiciário pelos réus. As ordens judiciais proferidas há 
mais de um ano e meio por este Juizo e pelo Tribunal de Justiça de São Paulo não são 
cumpridas, manteodo-se os réus em flagrante postura de desafio àjustiça. 

Ademais, deve-se observar que a majoração da multa diária 
imposta aos réus, no valor de R$ 50.000,00 (c ínqUenta mil reais) por dia de 
descumprimento não surtiu efeito, muito menos o fato de ter sido determinado o envio de 
cópia destes autos ao Ministério Público para apuração de crime de desobe~ir de 
ordem judicial. 	 ~ ~ 
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Comprovado nestes autos o descumprimento reiterado de 
ordens judiciais peJos reus por mais de um ano e seis meses. 

IV. DOS PEDIDOS 

Diante do que fora exposto o Nrc.br requer: 

a) 	 a intimação do réu Ronaldo Cardooetti por hora certa, nos tennos do art . 227 
do Código de Processo Civi l, no endereço já di ligenciado às fi s. 650 e 660, 
quando não, a intimação do réu na pessoa de seu patrono; 

b) 	 seja determinada ao provedor dos sites \VWVI.abusando.org e 
www.interjuris.com.br que retire esses sites do ar, indisporubi lizando o seu 
conteúdo da Internet. Para tanto, requer a expedição de oficio à empresa que 
hospeda os referidos sites, Cart.nel, com endereço 8929 A Complex Drive , 
San Diego, Califórnia e Postal Code: 92 123, ficando o NIC.br encarregado 
por desentranhar e entregar este ofício ao provedor; 

' . 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTAOO OE SÁo PAULO 

OEPRO 6 - PASSAGEM oe AUTOS _ S. OIR. PRNAOO 

PROCESSO: o· 483.49J.4n AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM 29/1112006 

CONCLUSOS AO 

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR 

CARLOS STROPPA 

Vistos, 

ViskJmbro, em princípio, direito e lesividade QUe justificam a concessão de 

excepcional efeito suspensivo ativo a este agravo de instrumento. Racepciono-o, 

pois, com duplo efeito, devolutivo a suspensivo, nos lermos da prelansao posta pelo 

agravante. 

Comunique-se com urgência ao MM. Juizo de Primeiro Grau, de quem 

requisito informações. 

Intimem-se as partes: a) a agravamo, para cumprir o que dispõe o artigo 526 

do Côdigo de Processo CIVil e; bJ a 8Qfavada para, quenmdo, contra-arrazoar, 

podendo juntar as peças. 

CÓPIA EXTRAioA NO 
~ .... ,...,'"., ...", "'.,....,~. '"'.,.<';;~ .... ," ~ 

http:483.49J.4n

